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LEI No 1,686 DE 28 DE JUN Ho DE 2022

DÁ DeruournnçÃo A LoGRADouRo

PúeLrco

n cÂunRn MUNrcrpAL DE MrssAL, ESTAD. oo 
'AMNÁ, 

ApRovou E

EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art' 10. A Mini Arena Esportiva edificada na praça Victórìo stodurski,
situada no Bairro Jardim Gramado, na cidade de Missar, passa a denominar-se
"MrNr ARENA nrruo rcruÁclo GLEssE..

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GeetNile Do pREFErro MUNICTPAL oe Mrssnr, 28 oE:ulrHo ot2022.
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